
DONIO CIONI 

- SECRETARIO GERAL - 

g)tefeitutcc SrÉuniciraf ãe givnuatanta, 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 144 

Aprova loteamento denominado!' 
"Jardim São Marcos" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA-

RANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando os despa - 

chos exarados no requerimento protocolado sob n94646/77, de 14 de 

setembro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aprovado o loteamento denominado 

"JARDIM SÃO MARCOS", constante do lote n95E-1, Subdivisão do lote 

n95E, este da subdivisão do lote n95m da gleba 14-Figueira, niic - 

leo Cruzeiro, situado na ãrea de expansão urbana da cidade de Uma 

rama, com áréa de 10.420,00'm2(4ez mil, quatrocentos e vinte me 

tros quadrados), de ipí.oprieciade do Sr. Gustavo Ribeiro Faria; 

-Art. 29 - Revogam-se as disposiçaes em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Es 

tado do P afá, aos 20 dias do mes de julho de 1978. 

cinEEMEiE;gããã 
JOAO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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